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Praça Senador Temístocles, nº 756 – Centro – CEP – 44.380-000 / TEL – (75) 3621-1310 
CNPJ – 14.006.977/0001-20 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 1460/2022 

Contrato nº 1460/2022. Contratante: Município de Cruz das Almas, com sede na Praça Senador 
Temístocles, nº 756, Centro, CEP: 44.380 – 000 Cruz das Almas – Bahia. Contratada: EMBRAED 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. Objeto: A prorrogação do prazo do contrato n° 1460/2022, cujo o 
objeto é a Contratação de empresa terceirizada para prestação de serviços contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, em regime de horas e piso salarial definidos pelo acordo, convenção ou 
dissídio coletivo de trabalho da categoria, conforme especificações constantes no Edital e seus 
anexos para atender as necessidades do Município de Cruz das Almas BA, conforme especificado 
nos Anexos, partes integrantes do Contrato nº 1460/2022. Vigência: 12 (doze) meses. Dotação 
Orçamentária: Órgão/Unidade: 0201 Gabinete do Prefeito; Atividade: 2004; Elemento de Despesa: 
33903400/33903900; Fonte de recursos: 15000000. Órgão/Unidade: 0301 Gabinete do Vice 
Prefeito; Atividade: 2004; Elemento de Despesa: 33903400/33903900; Fonte de recursos: 
15000000; Órgão/Unidade: 0401 Procuradoria Jurídica; Atividade: 2004; Elemento de Despesa: 
33903400/33903900; Fonte de recursos: 15000000. Órgão/Unidade: 0501 Controladoria Geral do 
Município; Atividade: 2004; Elemento de Despesa: 33903400/33903900; Fonte de recursos: 
15000000. Dotação Orçamentária: Órgão/Unidade: 0601 – Secretaria Municipal de Administração; 
Atividade: 2004; Elemento de despesas: 33903400/33903900; Fonte de recursos: 15000000. 
Órgão/Unidade: 0701 – Secretaria Municipal de Fazenda; Atividade: 2004; Elemento de despesas: 
33903400/33903900; Fonte de recursos: 15000000. Órgão/Unidade: 0801 Secretaria de Relações 
Institucionais; Atividade: 2004; Elemento de Despesa: 33903400/33903900; Fonte de recursos: 
15000000; Órgão/Unidade: 0901-0902 Secretaria Municipal de Planejamento; Atividade: 2004; 
Elemento de Despesa: 33903400/33903900; Fonte de recursos: 15000000. Órgão/Unidade: 1001 – 
Fundo Municipal de Educação; Atividade: 2004 – 2026 – 2027 – 2028 - 2031; Elemento de 
despesas: 33903400/33903900; Fonte de recursos: 15001001 – 15400000 – 15401070 – 15410000 
– 15411070 – 15420000 - 15421070. Órgão/Unidade: 1201/1202/1203 – Secretaria Municipal do 
Trabalho e Assistência Social; Atividade: 2004 - 2063 – 2066 – 2067 - 2070; Elemento de despesas: 
33903400/33903900; Fonte de recursos: 15000000 - 16600000. Órgão/Unidade: 1301/1302 – 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer; Atividade: 2004; Elemento de despesas: 
33903400/33903900; Fonte de recursos: 15000000; Órgão/Unidade: 1501/1502 – Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; Atividade: 2004; Elemento de despesas: 
33903400/33903900; Fonte de recursos: 15000000. Órgão/Unidade: 1401 Secretaria Municipal de 
Politicas Especiais; Atividade: 2004; Elemento de Despesa: 33903400/33903900; Fonte de 
recursos: 15000000. Órgão/Unidade: 1601 Secretaria Municipal de Serviços Públicos; Atividade: 
2004; Elemento de despesas: 33903400/33903900; Fonte de recursos: 15000000. Órgão/Unidade: 
1701/1702 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas; Atividade: 2004; Elemento de 
despesas: 33903400/33903900; Fonte de recursos: 15000000. Órgão/Unidade: 1101 Secretaria 
Municipal de Saúde; Atividade: 2004-2044-2045-2046-2047-2048-2050-2051-2052-2054-2055-
2056; Elemento de despesas: 33903400/33903900; Fonte de recursos: 15001002/16000000. 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social; Atividade: 2004; Elemento de despesas: 
33903400/33903900; Fonte de recursos: 15000000.   Fundamento legal, art. 57, §1º inciso II, da Lei 
8.666/93. Cruz das Almas – BA, 16 de agosto de 2024.  
 

Ednaldo José Ribeiro 
Prefeito. 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 1198/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS-BA; CONTRATADO: BAHIA LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA-ME. OBJETO: Formalização do contrato decorrente da ata 222/2023 referente ao pregão 
eletrônico n° 053/2023, para prestação de serviços de esgotamento e limpeza de fossas sépticas, com 
destinação final dos resíduos para atendimento da prefeitura, secretarias municipais, escolas e unidades de 
saúde, do município de cruz das almas - BA. Processo Administrativo nº 1074/2024. Vigência: 12 (doze) 
meses. Valor Global: R$ 177.600,00 (cento e setenta e sete mil e seiscentos reais). Dotação Orçamentária: 
Órgão:06- Unid. Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Administração Projeto Atividade: 
04.122.0002.2021. Órgão:10-Unid. Orçamentária: 1001 Fundo Municipal de Educação Projeto Atividade: 
12.122.0002.2021. Órgão:11- Unid. Orçamentária: 1101 – Fundo Municipal de Saúde Projeto Atividade: 
10.122.0002.2021. Órgão:12 – Unid. Orçamentária: 1201- Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência 
Social. 1202 - Fundo Municipal e Assistência Social. Projeto Atividade: 
08.122.0002.2021/08.244.0008.2063. Órgão: 17 – Unid. Orçamentária: 1701 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. Projeto Atividade: 15.122.0002.1007/ 17.512.0013.2109. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. 
Fonte: 1500.0000/1752.0000/1704.0000. Fonte FME: 1500.1001/1540.0000/1541.0000/1550.0000. Fonte 
FMS: 1500.1002/1600.0000. Fonte FMAS: 1500.0000/1660.0000/1661.0000. Regência Legal: Lei 
8.666/93. 

 

Cruz das Almas – Bahia, 16 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

Ednaldo José Ribeiro 
 Prefeito Municipal 
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